
LEI Nº 6173, DE 10 DE ABRIL DE  2019. 
 
 
Institui o Certificado “Mérito Voluntário” de Sumaré. - 

 
Autor: Vereador Antônio Dirceu Dalben. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ, 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Certificado “Mérito Voluntário” de Sumaré SP, que será 

concedido a pessoa, grupo ou entidade que tenha prestado serviço voluntário significativo no 

Município e que sejam merecedoras de reconhecimento.  

 

Art. 2º - O Certificado “Mérito Voluntário” de Sumaré será concedido mediante 

Lei de iniciativa da Câmara, aprovada em votação. 

 

Parágrafo único – Sancionada a Lei, o Presidente da Câmara fará a entrega do 

Certificado em Sessão Solene da Câmara Municipal, especialmente convocada para a primeira 

semana de novembro. 

 
Art. 3º - Anualmente não poderá ser conferido mais de dois Certificado elaborado 

por cada Vereador, salvo quando acontecimento extraordinário justificar a homenagem. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Sumaré, 10 de abril de 2019. 

 

 

 

              LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN  
                        PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 10 de abril de 2019, no Diário Oficial do Município.  -  PMS nº 7.431/19. 

 

 

 

                 EDER LAZARO CASTRO RUZZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 


